
INTRODUÇÃO

A pesquisa “A Defensoria Pública da União entre as
interfaces do Acesso à Justiça e da Judicialização de
Políticas Sociais” se constitui como um dos eixos de estudo
do projeto “Políticas Sociais no Sistema de Justiça
Brasileiro: instituições, atores e práticas”. Neste sentido, a
judicialização das políticas sociais nos Tribunais Regionais
Federais (TRFs) será analisada a partir da DPU, instituição
do sistema de justiça, responsável pela implementação da
política de acesso à justiça e ao poder judiciário federal.

A base teórica da pesquisa se divide em três eixos:
(1) Atuação do Poder Judiciário e da Judicialização de
Políticas Sociais – poder judiciário e ciência política,
courting justice, judicializaçao das políticas públicas;
(2) Acesso à Justiça, Direitos Humanos e Defensorias
Públicas – acesso à justiça, Direitos Sociais e Econômicos
e defensorias públicas; (3) Sistema de Justiça Brasileiro –
Poder Judiciário e Judicialização da política no Brasil.

OBJETIVOS
Como objetivos, busca-se: (1) traçar o perfil da atuação

da Defensoria Pública da União (DPU) na judicialização da
política sociais nos Tribunais Regionais Federais (TRFs -
TRF1, TRF2, TRF3, TRF4 e TRF5), bem como (2)
identificar o seu papel como instituição atora
implementadora de uma das políticas de acesso à justiça,
qual seja, o acesso ao Poder Judiciário e a defesa de
direitos sociais e econômicos (SER – Social and Economic
Rights).

Em outro plano, a unidade de análise “DPU” será
estudada a partir dos atores que compõe a instituição, ou
seja, estudar-se-á os defensores públicos e o seu papel
individualizado nas demandas de judicialização de
políticas sociais. Deste modo, analisa-se o macrossistema
da DPU, enquanto instituição, e o seu microssistema, a
atuação dos defensores que a compõe.

METODOLOGIA
Neste trabalho, a metodologia empregada segue a

estratégia de triangulação, de modo que se analisa o banco
de decisões construído na pesquisa “Políticas Sociais no
Sistema de Justiça Brasileiro: instituições, atores e
práticas” a partir dos métodos qualitativo (identificação dos
argumentos utilizados pela DPU nas demandas judiciais) e
quantitativo (inferência descritiva decisões judicias).

Outra etapa da pesquisa, constitui-se na realização de
entrevistas com defensores públicos da União das unidades
federativas, a fim de complementar as informações
extraídas do banco de dados, bem como, mapear o arranjo
estrutural de cada defensoria, nas regiões correspondente
aos TRFs. A análise qualitativa é realizada através do
software Nvivo e a quantitativa por meio do software SPSS.

RESULTADOS
A partir do levantamento das decisões dos (TRFs) do

período de dez anos (2004-2014) do estudo do projeto
“Políticas Sociais no Sistema de Justiça Brasileiro:
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instituições, atores e práticas”. A análise proposta neste eixo
focou incialmente nas demandas judiciais nas quais a DPU
faz parte, seja como procuradora da parte litigante ou parte
do processo.

Como resultados preliminares, verifica-se que a inserção
da DPU como um dos principais atores nas demandas de
judicialização das políticas sociais no âmbito dos TRFs,
exercendo o papel de procuradora dos assistidos que
demandam acesso aos seus direitos econômicos e sociais
(atuação que representa 43,2% dos casos dos TRF1, TRF2 e
TRF3), bem como a função de autora em ações civis públicas
(ACPs).

Outra situação observada, é a integração entre a
instituição e outros atores do sistema de justiça, tais como:
Ministério Público Federal e Defensorias Públicas Estaduais.
Neste caso, ilustra-se a Ação Civil Pública do Estado de SP,
TRF3, proposta pela DPU em conjunto com o Ministério
Público Estadual e Defensoria Pública Estadual a fim de
assegurar o acesso à vacinação contra o Vírus H1N1 na
cidade de Santos. Este caso, contrária a ideia de conflito entre
os atores do sistema de justiça, no que tange a disputa sobre a
competência para proposição ACPs.

A pesquisa continua em andamento, junto ao projeto na
qual está inserida, tendo como encaminhamentos articular os
dados do banco de decisões dos TRFs como os dados dos
relatórios da Justiça em Números do Conselho Nacional de
Justiça e dos dados da DPU sobre atendimentos da instituição
nos estados. No âmbito da microanálise, irá se construir uma
um roteiro de entrevista com os defensores federais dos
estados, a partir dos achados na análise combinada das
decisões judiciais.
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